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desmatada ocorrida em Área de Preservação Permanente, na ordem de 
7,80 hectares.
E ainda, comunicamos a aplicação da penalidade de interdição temporária 
das atividades incidentes sobre a área desmatada, na forma do que precei-
tua os artigos 119, VIII da Lei 5.887/95.
Por fim, V.Sa. deverá se dirigir ao GESFLORA, a fim de proceder com o 
pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos.
NOTIFICAÇÃO N°.: 197554/CONJUR/2025
Á
JORGE RODRIGO DE ALMEIDA CASTRO
END.: AV. ALMIRANTE BARROSO, 700 – SALA 301
A/C ANDRÉ AZEREDO FONTOURA
BAIRRO: MARCO
CEP: 66093-020, BELÉM - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção n° AUT-2-S/22-01-00508, em face de JORGE RODRIGO DE ALMEIDA 
CASTRO, CPF n° 746.619.573-34, devido ter desmatado 308,352 hectares 
de vegetação nativa sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e 
Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, em consonância com o Art. 70 
da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
325.000 Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF-PA, cujo recolhi-
mento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que 
tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NUCAM, 
nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/22-01-00253, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 194711/CONJUR/2025
Á
VALDEREZ DE SOUSA NORONHA
END.: REGIÃO DA COSIPAR, S/N
CEP: 68500-000, MARABÁ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/22-02-00725, em face de VALDEREZ DE SOUSA NORONHA, 
portador do CPF n° 326.461.353-00, por desmatar 9,598 hectares de flo-
restas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas planta-
das, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autori-
dade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-02-00396, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.

NOTIFICAÇÃO N°.: 206883/CONJUR/2025
Á
ADORIS AUREO DE OLIVEIRA - EPP
END.: ESTRADA DO OUTEIRO, S/N – LTS 22, 23 E 24, QD 03, ST B.
BAIRRO: CAMPINA DE ICOARACI
CEP: 66813-250, BELÉM - PA.
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2017/28217, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente 
o Auto de Infração n° 4900/2017- GEFLOR em face de ADORIS ÁUREO 
DE OLIVEIRA, por deixar de atender as exigências legais quando devida-
mente notificado pela autoridade competente no prazo concedido, visando 
à regularização, correção ou adição de medidas de controle para cessar 
a degradação, contrariando o art. 80 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrado-se no art. 118, inciso VI da Lei Estadual n° 5.558/1995, em 
consonância com o art. 70, §1°, da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 206303/CONJUR/2025
Á
GLÁUCIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA
END.: RUA ROUXINOL, 801 – RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, CS 09
BAIRRO: FLORESTA
CEP: 68025-000, SANTARÉM - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2018/14947, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração n° AUT-2-T/18-03-10249 em face de GLAUCIA DE FÁTIMA 
COMES DA SILVA, por apresentar informações totalmente ou parcialmente 
falsas aos sistemas oficiais de controle desta Secretaria, contrariando art. 
82 do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso 
VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 191890/CONJUR/2025
Á
ALTAMIR NUNES DA CUNHA
END.: RUA 10A, CHÁCARA 126B, 14
BAIRRO: VICENTE PIRES
CEP: 72007-170, BRASÍLIA - DF
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-09-0911, em face de ALTAMIR NUNES DA CUNHA, portador do 
CPF n° 023.882.476-40, por desmatar 2,6 hectares de florestas ou qual-
quer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de 
especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995 
e art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.840 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.575/2022.


